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O presente documento inclui um conjunto de perguntas e respostas sobre o Regulamento das Características de 
Comportamento Térmico dos Edifícios, estabelecido pelo D.L. 80/2006 de 4 de Abril. Para além de um resumo ou 
transcrição dos aspectos previstos legalmente, a informação aqui apresentada visa esclarecer sobre a forma como a 
legislação está a ser implementada na prática, estando, por isso, sujeita a eventuais alterações em função da 
experiência adquirida e das necessárias adaptações do sistema. Este documento não dispensa a consulta do diploma 
publicado em Diário da República Decreto-Lei n.º 80/2006 de 4 de Abril. 
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A -  Âmbito de aplicação 

 

A.1 O D.L. 80/2006 de 4 de Abril é a primeira regulamentação sobre térmica de 
edifícios existente em Portugal? 

Não. A primeira legislação neste âmbito que surgiu no nosso país foi o D.L. 40/90 de 6 de 

Fevereiro, o qual constituiu o primeiro Regulamento para o Comportamento Térmico de 

Edifícios (RCCTE). O regulamento de 1990 introduziu, pela primeira vez, os aspectos térmicos 

e energéticos no estudo e projecto de edifícios, definindo requisitos construtivos mínimos para a 

envolvente dos mesmos. A nível europeu, foi mesmo pioneiro na introdução de requisitos 

mínimos ao nível do sombreamento para evitar sobreaquecimentos no Verão, isto para além de 

estabelecer coeficientes de transmissão térmica máximos que visavam minimizar fenómenos de 

condensação interior. Embora pouco exigente, o primeiro RCCTE conduziu ao recurso, mais ou 

menos generalizado, do isolamento térmico na construção, tendo mesmo o mercado evoluído 

para o uso de soluções que iam além das exigências regulamentares. Contrariamente ao 

previsto, os requisitos do RCCTE original nunca chegaram a ser objecto de revisão e o novo 

D.L. 80/2006 de 4 de Abril veio mesmo substituir, na íntegra, o primeiro regulamento. 

 

A.2 Em que contexto legislativo surge o novo RCCTE? 

O novo RCCTE (D.L. 80/2006 de 4 de Abril) integra um pacote legislativo composto também 

pelos D.L. 78/2006 (Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior 

nos Edifícios - SCE) e 79/2006 (Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização dos 

Edifícios ï RSECE), todos publicados na mesma data e que correspondem, na prática, à 

transposição para direito nacional da Directiva 2002/91/CE de 16 de Dezembro relativa ao 

Desempenho Energético dos Edifícios. 

 

A.3 A que edifícios se aplica o RCCTE? 

O RCCTE aplica-se a: 

Á edifícios de habitação; 

Á edifícios de serviços com área útil inferior ou igual a 1000 m2 e sem sistemas 

mecânicos de climatização ou com sistemas de climatização de potência inferior ou 

igual a 25 kW: 
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Á grandes intervenções de remodelação ou de alteração na envolvente ou nas instalações 

de preparação de águas quentes sanitárias das duas tipologias de edifícios referidas 

anteriormente; 

Á ampliações de edifícios existentes, das duas tipologias atrás referidas, exclusivamente 

na nova área construída. 

Entende-se por grandes intervenções de remodelação ou de alteração na envolvente aquelas 

cujo custo seja superior a 25% do valor do edifício, sendo este último calculado com num valor 

de referência Cref por metro quadrado definido anualmente em portaria conjunta ministrial. Até 

actualização por Portaria, o valor de referência Cref é de 630 EUR/m2. 

 

A.4 Que tipo de edifícios não têm de cumprir com as exigências do RCCTE? 

Excluem-se do âmbito de aplicação do RCCTE: 

Á os edifícios ou fracções autónomas destinados a serviços, a construir ou renovar que, 

pelas suas características de utilização, se destinem a permanecer frequentemente 

abertos ao contacto com o exterior e não sejam aquecidos nem climatizados, por 

exemplo, lojas não climatizadas com porta aberta para o exterior; 

Á os edifícios utilizados como locais de culto e os edifícios para fins industriais, afectos ao 

processo de produção, bem como garagens, armazéns, oficinas e edifícios agrícolas 

não residenciais; 

Á as intervenções de remodelação, recuperação e ampliação de edifícios em zonas 

históricas ou em edifícios classificados, sempre que se verifiquem incompatibilidades 

com as exigências do Regulamento e desde que essas incompatibilidades sejam 

devidamente justificadas e aceites pela entidade licenciadora; 

Á as infra-estruturas militares e os imóveis afectos ao sistema de informações ou a forças 

de segurança que se encontrem sujeitos a regras de controlo e confidencialidade. 

Á Todos os edifícios não-residenciais que fiquem sujeitos ao RSECE (Regulamento dos 

Sistemas Energéticos de Climatização nos Edifícios). 
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A.5 Como se limita fisicamente a fracção autónoma ou corpo do edifício ou zona 
de ampliação às quais se aplica o RCCTE? 

O regulamento aplica-se a cada fracção autónoma de um edifício, ou seja, a cada uma das 

partes de um edifício que: 

Á seja dotada de contador individual de consumo de energia; 

Á esteja separada do resto do edifício por uma barreira física contínua e; 

Á cujo direito de propriedade ou fruição seja transmissível autonomamente. 

Quando um grupo de edifícios tiver um único contador de energia, o regulamento aplica-se a 

cada um dos edifícios separadamente. Nos edifícios com uma única fracção autónoma mas 

constituídos por corpos distintos (parte do edifício com identidade própria significativa, 

comunicando com o resto do edifício através de ligações restritas), o regulamento aplica-se a 

cada corpo. No caso de ampliações de edifícios existentes, apenas a nova área construída fica 

sujeita ao regulamento, a menos que a interven­«o, pela sua dimens«o, configure uma ñgrande 

reabilita­«oò (ver quest«o A.3). 

Dentro de cada fracção autónoma, corpo do edifício ou zona de ampliação, as exigências 

regulamentares aplicam-se aos espaços úteis interiores para os quais se requerem condições 

interiores de conforto (vd. RCCTE, Anexo I). Esses espaços serão completamente delimitados 

por elementos construtivos, nomeadamente paredes, pavimentos, coberturas, envidraçados e 

portas que compõem as: 

Á envolvente exterior, quando definem a fronteira entre o espaço útil interior e o ambiente 

exterior ou a; 

Á envolvente interior, quando definem a fronteira entre o espaço útil interior e outros 

espaços interiores não climatizados (espaços anexos ñn«o ¼teisò), tais como garagens, 

armazéns, lavandarias, caixas de escadas, outras fracções não habitacionais (comércio 

e serviços), etc; 

Á envolvente sem requisitos. 

 

O RCCTE aplica-se também às fracções passíveis de serem constituídas, sendo que estas são 

alvo de um processo individual de certificação energética de acordo com o exposto no ponto 5 

do artigo 1º do Despacho 10250/2008 de 27 de Março. 
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A.6 Em que momentos é um edifício objecto de verificação regulamentar? 

De uma forma simples, a verificação regulamentar exige, para edifícios novos ou grandes 

intervenções de reabilitação: 

a) Licenciamento ï Licença de construção  

Á demonstração do cumprimento do RCCTE e termo de responsabilidade do Projectista. 

Á declaração de conformidade regulamentar subscrita por um Perito Qualificado no âmbito 

do SCE. 

b) Conclusão da Obra ï Licença de Utilização/Certificação 

Á termo de responsabilidade do técnico responsável pelo direcção técnica da obra 

declarando o cumprimento do projecto. 

Á declaração de conformidade regulamentar subscrita por um Perito Qualificado no âmbito 

do SCE. 

Mais detalhadamente, no caso de edifícios novos, o primeiro momento de verificação da 

aplicação do RCCTE é durante a fase de projecto, nomeadamente antes do pedido ou 

autorização da licença de construção. Ao elaborar o projecto, o projectista deve, desde logo, 

observar a aplicação do regulamento, efectuando os cálculos, verificando o cumprimento dos 

requisitos mínimos e preenchendo as fichas necessárias ao processo de licenciamento. Este 

trabalho deverá então ser objecto de verificação por um perito qualificado (que pode ser o 

próprio projectista) no âmbito do sistema de certificação energética (SCE), para atestar (ou não) 

do cumprimento regulamentar e para propor eventuais medidas de melhoria de desempenho do 

edifício, emitindo (ou não) a respectiva declaração de conformidade regulamentar. As fichas, 

folhas de cálculo, elementos construtivos e declarações (incluindo a declaração de 

conformidade regulamentar) deverão integrar o processo entregue à entidade licenciadora. 

Depois da conclusão da obra e para pedido ou autorização da licença de utilização, o edifício 

será novamente objecto de análise por um perito qualificado, desta feita para verificar se a obra 

e eventuais alterações cumprem o RCCTE. Feita a verificação da conformidade da obra com o 

regulamento e com projecto final, o perito emite o respectivo certificado energético, o qual 

deverá integrar a documentação para pedido de licença de utilização a entregar à entidade 

licenciadora (normalmente, a Câmara Municipal). 

De referir também que, nas situações em que um edifício existente seja sujeito a uma grande 

reabilitação ou for objecto de ampliação, deverá também haver lugar à verificação 

regulamentar, neste último caso apenas para a zona de ampliação. 
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A calendarização da aplicação do SCE encontra-se definida na Portaria 461/2007 de 5 de 

Junho.  

 

A.7 O limite de 25 kW para a verificação do RCCTE ou RSECE corresponde a que 
potência? 

O limite referido no RSECE (pontos 4 e 5 do artigo 27º) corresponde à maior das potências 

térmicas de climatização (aquecimento ou arrefecimento) dos equipamentos de produção 

instalados para o efeito. Nos casos em que a potência de climatização instalada seja inferior ou 

igual a 25 kW, aplica-se o RCCTE. Na tabela seguinte apresentam-se alguns exemplos: 

Descrição do sistema 

Pot°ncia t®rmica deé Valor de potência 
utilizada para a 
verificação no 

âmbito 
regulamentar 

Arrefecimento Aquecimento 

Split tipo bomba de calor para 
aquecimento e arrefecimento ambiente 

9,2 kW 9,8 kW 9,8 kW 

Split tipo bomba de calor e caldeira com 
2 serviços (climatização e AQS)  

Split ï 3,3 kW 

 

Split ï 2,5 kW 

Caldeira 
(aquecimento  

ambiente)  ï 22,5 kW 

25 kW 

(soma das 
potências para 

aquecimento 2,5 
kW + 22,5 kW) 

Caldeira com 2 serviços (climatização e 
AQS) 

 
Caldeira 

(aquecimento  
ambiente) ï 23 kW 

23 kW 

 

A.8 Um edifício ou fracção autónoma sem sistemas de climatização mas que 
dispõe de uma caldeira de 28kW para produção de AQS está sujeito ao 
RCCTE ou RSECE? 

Neste caso, o edifício ou fracção autónoma apenas estará sujeito ao RCCTE. Como a caldeira 

é um equipamento dedicado exclusivamente à produção de AQS e uma vez que esta 

componente não está incluída na definição de climatização prevista no regulamento, e não deve 

ser contabilizada para efeito da verificação da potência de aquecimento. De qualquer forma, 

aconselha-se a que sejam seguidos os requisitos de eficiência energética previstos no RSECE 

para este tipo de equipamento.  
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A.9 O limite de 25kW de potência instalada para climatização utilizado para 
verificação da aplicação do RCCTE diz apenas respeito à maior das potências 
de aquecimento e arrefecimento ou deverá também levar em conta a potência 
de equipamentos instalados para a produção de AQS? 

Para a verificação do limite de 25 kW deverá ser considerada a maior das potências de 

aquecimento ou de arrefecimento ambiente. No caso de caldeiras que sirvam para AQS e 

aquecimento ambiente, desde que a caldeira tenha dois serviços ï um para AQS e outro para 

aquecimento ambiente, e se funcionar com potências identificadas para cada função, então 

deverá ser considerada unicamente a potência identificada para aquecimento ambiente.  

No caso de a caldeira não verificar a condição acima descrita (dois serviços e duas potências 

diferenciáveis), então a potência a considerar que é a maior das potências de aquecimento, de 

arrefecimento ou de preparação de AQS.  

 

A.10 No caso de um edifício sujeito a uma grande reabilitação, aplicam-se os 
requisitos para edifícios novos. No entanto, essa exigência apenas diz 
respeito às partes reabilitadas ou irá obrigar a intervenção também nas partes 
para as quais não está prevista reabilitação (p.e. uma parede que não cumpre 
com o valor de U para edifícios novos? 

Uma grande reabilitação constitui geralmente uma boa oportunidade para intervir no edifício ao 

nível dos diversos aspectos que podem influenciar o desempenho energético, como a 

envolvente, as instalações mecânicas de climatização e os demais sistemas energéticos.  

Assim, nos aspectos que dizem respeito ao âmbito inicial previsto da reabilitação (p.e. 

introdução de isolamento nas paredes exteriores), devem ser sempre observados todos os 

requisitos aplicáveis a edifícios novos, nos termos e condições previstos no regulamento. 

Em relação às restantes componentes para além dos aspectos que integram a reabilitação 

inicialmente prevista do edifício, o ponto nº 6 do Artigo 2º do RCCTE define que lhes são 

aplicáveis os mesmos requisitos previstos para edifícios novos da mesma tipologia, isto como 

forma de potenciar todo o resultado da intervenção. Apenas no caso de existirem impedimentos 

técnicos, legais ou de outra natureza, desde que devidamente justificados pelo projectista nas 

peças escritas do projecto de reabilitação e desde que explicitamente aceites pela entidade 

licenciadora, poderá o promotor ou proprietário ficar dispensado da aplicação, aos referidos 

componentes, dos requisitos previstos para edifícios novos.  
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B -  Licenciamento 

 

B.1 Os projectos de arquitectura que agora derem entrada nos serviços 
camarários para licenciamento ou autorização de construção já terão de 
cumprir com o novo RCCTE? 

Sim. Quando, a 4 Abril de 2006, foi publicado o D.L. 80/2006, este previa a entrada em vigor da 

nova regulamentação 90 dias após a sua publicação. Ou seja, desde 4 de Julho de 2006 que os 

projectistas devem cumprir o novo RCCTE. 

 

B.2 Para obter a licença de construção de projectos submetidos a apreciação 
após 4 de Julho de 2006 é necessário apresentar declarações dos peritos 
qualificados atestando que o projecto cumpre o RCCTE? 

Essas declarações só devem ser exigidas pela entidade licenciadora após entrada em vigor do 

Sistema de Certificação Energética definido pelo D.L. 78/2006 de 4 de Abril, de acordo com a 

calendarização definida na Portaria 461/2007 de 5 de Junho. Caso o edifício ainda não seja 

abrangido pelo SCE, os processos de licenciamento apenas terão que incluir todos os outros 

elementos (fichas, folhas de cálculo, peças desenhadas, etc.) que o regulamento exige.  

 

B.3 Num edifício de habitação unifamiliar com menos de 50 m2 que tenha sido 
isenta de verificação detalhada, que elementos devem ser apresentados junto 
da entidade licenciadora? 

Nesses casos, devem ser apresentados os mesmos elementos previstos para os outros 

edifícios, à excepção da página 2 da ficha n.º 1 (com o mapa de valores nominais para o 

edifício) e a ficha n.º 2 (com o levantamento dimensional). A ficha n.º 3 de demonstração dos 

requisitos mínimos para a envolvente deverá ser preenchida, observando os valores máximos 

regulamentares aplicáveis a este caso particular e anexando desenhos dos pormenores 

construtivos definidores das situações de potencial ponte térmica. 

Não é necessário apresentar qualquer folha de cálculo. 

Será no entanto necessário apresentar também, depois da entrada em vigor do SCE, para este 

tipo de edifícios, a apresentação da Declaração de Conformidade Regulamentar ou do 

Certificado Energético, consoante o aplicável. 
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B.4 Que elementos/informação devem conter os processos de pedido de emissão 
de licença ou autorização de construção e de licença de utilização? 

No pedido de licenciamento / licença de construção devem ser apresentados os seguintes 
documentos: 

Á Ficha 1 - Mapa dos valores nominais para o edifício, incluindo todos os elementos 
associados a todas as fracções autónomas do edifício.   

Á Ficha 2 - ñLevantamento dimensionalò por cada fracção autónoma. Se houver duas ou mais 
fracções autónomas (FA) exactamente iguais, é suficiente elaborar uma ficha para cada 
grupo de FA iguais. 

Á Ficha 3 - ñComprova­«o de satisfa­«o dos requisitos m²nimos, por frac­«o aut·nomaò. Em 
alternativa, pode ser submetida uma única Ficha 3, comum para todas as Fracções 
Autónomas de um mesmo edifício. A esta ficha devem ser anexados os pormenores 
construtivos definidores de todas as situações de ponte térmica. 

Á Folhas de cálculo FCIV e FCV  (Anexos IV e V do RCCTE) por cada fracção autónoma.  

Á Declaração de reconhecimento de capacidade profissional, por parte do projectista, para 
aplicação do RCCTE, declaração essa emitida pela Ordem dos Arquitectos, Ordem dos 
Engenheiros ou pela Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 

Á Termos de responsabilidade do técnico responsável pelo projecto, nos termos do disposto 
na alínea e) do nº 2 do Artº 12º do RCCTE. 

Á Declaração de conformidade regulamentar subscrita por perito qualificado no âmbito do 
SCE, nos termos do disposto na alínea f) do nº 2 do Art.º 12º do RCCTE. 

Á Do processo RCCTE devem ainda constar uma memória descritiva e justificativa, bem como 
todas as peças escritas e desenhadas que permitam evidenciar os aspectos determinantes 
do desempenho térmico do edifício.  

No pedido de licença de utilização devem ser apresentados os seguintes documentos: 

Á Ficha 4 ï ñDemonstra­«o da conformidade regulamentarò 

Á Termo de responsabilidade do técnico responsável pela direcção técnica da obra 

Á Declaração de reconhecimento de capacidade profissional, do técnico responsável pela 
construção do edifício, emitida pela respectiva associação profissional. 

Á Certificado energético emitido por perito qualificado no âmbito do SCE, conforme o Artigo 
12º, nº3. 

Os documentos no âmbito do Sistema de Certificação Energética (SCE), nomeadamente a 
declaração de conformidade regulamentar (DCR) e o certificado energético, só deverão ser 
apresentados para os edifícios abrangidos por aquele sistema, conforme indicado na Portaria nº 
461/2007 de 5 de Junho. 
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B.5 Que tipos de pormenores construtivos devem constar nos processos de 
licenciamento ou autorização de construção relacionados com a aplicação do 
RCCTE? 

No pedido de licenciamento / licença de construção deverão constar, para além das fichas e 

respectivos anexos referidos no Anexo VIII, os pormenores construtivos definidores de todas as 

situações de ponte térmica linear, nomeadamente: ligação da fachada com pavimentos térreos, 

ligação da fachada com pavimentos sobre locais não aquecidos ou exteriores, ligação da 

fachada com pavimentos intermédios, ligação da fachada com cobertura inclinada ou terraço, 

ligação da fachada com varanda, ligação entre duas paredes verticais exteriores, ligação da 

fachada com padieira, ombreira ou peitoril, ligação da fachada com caixa de estore, paredes e 

pavimentos em contacto com o terreno, montagem de caixilharias e situações de ponte térmica 

plana. 

 

B.6 O regulamento aplica-se para as situações isentas de licenciamento ou 
autorização? 

Sim, o RCCTE também se aplica às situações isentas de licenciamento ou autorização, com as 

devidas adaptações. 

 

B.7 Um edifício destinado ao alojamento de uma família institucional pode ser 
considerado um edifício residencial para efeitos de enquadramento no 
RCCTE? 

Sim, pois a sua função é similar ao alojamento permanente de uma família convencional, 

embora a área e o número de residentes seja normalmente superior. Assim, 

independentemente da área útil, estes edifícios ficam abrangidos pelo RCCTE, a menos que 

tenham uma potência de climatização instalada superior a 25 KW, em que ficam abrangidos 

pelo RSECE, como edifício residencial, nos termos da alínea c) do nº 1 do artigo 2º do RSECE. 

ñFam²lia Institucionalò significa conjunto de pessoas residentes num alojamento colectivo que, 

independentemente da relação de parentesco entre si, observam uma disciplina comum, são 

beneficiários dos objectivos de uma instituição e são governados por uma entidade interior ou 

exterior ao grupo. 



 

Perguntas & Respostas 

RCCTE 

 

 

Versão 1.6 ï Novembro de 2009 11/140 

 

B.8 Existindo uma pequena ampliação em que é necessário verificar o 
regulamento, é também necessário proceder à certificação da mesma? 

Não, pois a classificação energética não deve ser atribuída a uma parte de uma fracção, mas 

sim ao seu todo. Deste modo, o projectista deverá limitar-se à verificação do regulamento. 

 

B.9 Qual o requisito que deverá ter uma parede de separação entre moradias com 
estrutura independente (com junta de dilatação)? E se a estrutura for a 
mesma? 

Se as moradias possuírem estrutura independente deverá considerar-se que a parede de 
separação corresponde: 

-  a envolvente exterior, caso não esteja prevista a construção no imediato da moradia 

adjacente; 

 

-  ou pertencente à envolvente interior com requisitos de interior em contacto com um edifício 

adjacente com tau igual a 0.6, caso o edifício anexo já exista quando for concluída a 

construção e for solicitada a licença de utilização; 

 

Se a estrutura for partilhada entre as moradias, então a parede de separação deverá ser 

considerada sem requisitos, pois trata-se então de um único edifício com várias fracções.  

 

B.10 O que s«o consideradas ñlojas n«o climatizadas com porta aberta ao p¼blicoò 
e como devem ser tratadas em contexto de aplicação dos requisitos 
regulamentares?  

Para que uma loja possa ser considerada de porta aberta para efeitos de verificação 

regulamentar e aplicação do RCCTE, devem ser verificadas cumulativamente as seguintes 

condições: 

a) a loja, por impedimentos de ordem técnica ou de natureza legal, não pode ser dotada de 

sistemas de climatização; 

b) a loja está na totalidade do seu tempo de funcionamento, em abertura franca e 

permanente para o exterior. 

Como referência, pode entender-se por abertura franca para o exterior, as situações em que a 

razão entre a área de abertura permanente e o volume útil total é igual ou superior a 0,05 

m2/m3. Por abertura permanente entende-se aquela que não dispõe ou para a qual não estejam 

previstos quaisquer dispositivos mecânicos que permitam a sua separação física do exterior 
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C -  Requisitos regulamentares 

 

C.1 Que tipo de requisitos energéticos serão agora objecto de verificação no 
âmbito do RCCTE? 

No que se refere às características e desempenho energético dos edifícios, os requisitos a 
verificar no âmbito do RCCTE são: 

 

Requisitos mínimos para a envolvente 

Á Valores máximos admissíveis dos coeficientes de transmissão térmica superficiais de 
elementos opacos da envolvente. 

Á Nenhuma zona de ponte térmica plana pode ter um valor de U, superior ao dobro do valor 
de U da zona corrente adjacente, respeitando sempre os valores máximos referidos no 
ponto anterior. 

Á Os vãos envidraçados cuja área total seja superior a 5% da área útil de pavimento do 
espaço que servem, excluindo os envidraçados a Norte, não podem apresentar um factor 
solar correspondente ao vão envidraçado com os dispositivos de protecção 100% activos, 
maior do que está definido no regulamento. 

Valores limite para as necessidades energéticas 

Á Limites das necessidades nominais de energia útil para aquecimento (Nic¢Ni); 

Á Limites das necessidades nominais de energia útil arrefecimento (Nvc¢Nv); 

Á Limites das necessidades nominais de energia útil para preparação de água quente 

sanitária (Nac¢Na); 

Á Limites das necessidades nominais globais de energia primária (Ntc¢Nt). 

 

C.2 Que requisitos de Qualidade do Ar Interior estão previstos para os edifícios 
no âmbito do RCCTE? 

Nenhum, o RCCTE apenas impõe uma taxa de renovação de ar, para cálculo de perdas 

térmicas, superior ou igual a 0,6 renovações por hora. Este valor deve ser considerado apenas 

como taxa de renovação de ar novo de referência. 

 

C.3 As exigências regulamentares agora estabelecidas no RCCTE irão ser 
revistas? 

As novas exigências do RCCTE para a envolvente são um compromisso entre a realidade das 

técnicas de construção correntes em Portugal e a aplicação estrita de critérios de viabilidade 
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económica. Será portanto de prever que, no prazo de 5 anos, ou antes se o Governo assim o 

entender, de acordo com a Directiva 2002/91/CE, seja feita a revisão do RCCTE. 

Quaisquer valores-objectivo podem ser alterados a qualquer momento por Portaria Ministerial. 

Este tipo de estrutura permitirá manter actualizados os requisitos do RCCTE através de 

intervenções técnicas periódicas, onde e quando oportuno. Assim, os técnicos envolvidos 

devem, portanto, estar atentos à possibilidade de alterações dos valores dos requisitos técnicos 

a qualquer momento. 

 

C.4 Tenho uma casa de apenas 47 m2 de área útil. A mesma está dispensada da 
verificação do RCCTE? 

Para habitações unifamiliares com menos de 50 m2 de área útil de pavimento não é necessária 

a verificação detalhada dos requisitos do regulamento nos termos do disposto nos artigos 5º, 6º 

e 8º do RCCTE, apenas se exige a verificação dos valores de referência definidos no anexo IX, 

nº 4. Isto não se aplica, contudo, a apartamentos em edifícios de habitação multifamiliares, 

onde continua a ser obrigatória a verificação detalhada de todos os apartamentos. 

Habitações unifamiliares com área útil inferior a 50 m2 podem não ser objecto de verificação 

detalhada dos requisitos impostos pelo RCCTE, devendo, para tal, satisfazer cumulativamente 

as seguintes condições: 

Á nenhum elemento opaco da envolvente, em zona corrente, pode ter um coeficiente de 

transmissão térmica superior ao limite definido no quadro IX.3; 

Á nenhum elemento da envolvente que constitua zona de ponte térmica plana pode ter um 

coeficiente de transmissão térmica superior ao dobro da zona corrente adjacente; 

Á as coberturas têm de ser de cor clara; 

Á a inércia térmica do edifício tem de ser média ou forte; 

Á a área dos vãos envidraçados não pode exceder 15% da área útil de pavimento do edifício; 

Á os vãos envidraçados com mais de 5% da área útil do espaços que servem e não 

orientados no quadrante norte devem ter factores solares que não excedam valores 

definidos no quadro IX.4. 
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C.5 A que elementos da envolvente não se aplicam requisitos mínimos de 
qualidade térmica? 

Os elementos aos quais não se aplicam requisitos térmicos mínimos no âmbito do RCCTE são: 

 

U ï Coeficiente de transmissão térmica 

Á Os vãos envidraçados; 

Á Os elementos opacos que fazem a separação de fracções autónomas residenciais do 

mesmo edifício (a envolvente de separação para fracções autónomas não-residenciais 

t°m requisitos de envolvente interior, ou exterior se o ñtauò da frac­«o n«o-residencial for 

superior a 0,7); 

Á As portas da envolvente exterior e interior. 

gƍ ï Factor Solar  

Á Os vãos envidraçados orientados no quadrante Norte; 

Á A todos os vãos envidraçados cuja área total não ultrapasse 5% da área útil do 

pavimento do compartimento respectivo. 

 

C.6 O RCCTE impõe algum valor mínimo para a Fracção Solar de um sistema 
solar térmico? 

O RCCTE não impõe nada a este respeito, apenas impõe área mínima de colectores solares 

instalados (1 m2 de colector por ocupante convencional previsto). 

 

C.7 As paredes ou lajes de separação entre duas fracções autónomas, uma 
residencial e outra não-residencial, dentro de um mesmo edifício de uso 
misto, têm requisito mínimo? 

De acordo com a tabela dos coeficientes t do RCCTE, todos os espaços não-residenciais 

devem ser considerados como espaços não-úteis para efeitos de aplicação dos requisitos 

mínimos. Esta imposição deriva do padrão habitual de climatização dos espaços comerciais, em 

que o horário de funcionamento é muito limitado quando comparado com o padrão de utilização 

habitual de uma habitação. Portanto, durante muitas horas da semana, o espaço comercial não 

é climatizado, pelo que a separação para com os espaços de habitação tem de ser isolada, 

protegendo assim o desempenho térmico da habitação. 
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C.8 As paredes ou lajes de separação entre duas fracções autónomas não-
residenciais, dentro de um mesmo edifício de uso misto, têm requisito 
mínimo? 

Tratando-se de dois espaços não destinados à habitação, as envolventes de separação entre 

duas fracções de serviços está sujeita a requisitos de envolvente interior ou exterior, em função 

do tau. 

 

C.9 No caso de um edifício, em que as fachadas sejam completamente 
envidraçadas, não havendo elementos opacos no edifício, fica sujeito à 
verificação de que requisitos mínimos? 

Se o edifício apenas tem vãos envidraçados, então apenas terá de respeitar o facto solar 

máximo admissível de acordo com o quadro IX.2, do Decreto-Lei nº 80/2006 de 4 de Abril 

(RCCTE). Não existindo qualquer parede, caixa de estore, pilar ou outra solução opaca vertical 

exterior, então não são aplicáveis os requisitos que constam no quadro IX.1 do RCCTE. No 

caso de existirem quaisquer elementos opacos, independentemente da sua área, os requisitos 

em termos dos valores máximos dos coeficientes de transmissão térmica têm de ser 

respeitados. 

 

C.10 Uma porta exterior com parte envidraçada tem requisitos térmicos na zona 
envidraçada? 

Se o vidro apresentar uma área útil inferior a 5% da área útil do espaço que serve, não tem 

requisitos, caso contrário sim. 

 

C.11 No caso de uma ampliação de um espaço existente (moradia unifamiliar), sala 
sem divisórias para zona ampliada, quais os requisitos regulamentares que 
deverão ser verificados no âmbito do RCCTE? 

Caso não se trate de uma grande reabilitação, deverão ser verificados unicamente os requisitos 

mínimos para a envolvente, que se encontram mencionados na questão C1. 
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C.12 Qual o valor de psi a considerar para paredes em contacto com o terreno com 
um valor de U diferente dos apresentados na Tabela IV.2.2 do Anexo IV do 
RCCTE? 

A obtenção do valor de psi não deverá ser efectuada por extrapolação, sendo admissível a 

adopção dos valores tabelados para os limites superiores e inferiores.  
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D -  Delimitação da envolvente 

 

D.1 Se estiver previsto um edifício adjacente ao edifício em estudo, as futuras 
paredes de contacto entre ambos são classificadas como envolvente interior? 

Quando a construção de um edifício adjacente ao edifício em estudo está prevista mas não 

concretizada, as futuras paredes de contacto entre os dois edifícios são tratadas com requisitos 

de parede exterior. Quando os edifícios vizinhos estejam já efectivamente construídos, ou cuja 

construção se realize em simultâneo com a do edifício em estudo, as paredes adjacentes ao 

edifício vizinho deverão ser consideradas como tendo requisitos térmicos de envolvente interior. 

 

D.2 No caso de espaços não úteis cuja designação comum não se encontra 
descrita na Tabela IV.1 do Anexo IV, como o posso enquadrar nessa mesma 
tabela? 

Nesses casos, deve ser feita analogia com um dos tipos de espaços não úteis definidos na 

Tabela IV.1. De seguida apresentam-se alguns dos exemplos mais comuns: 

 

Designação comum Tipo de espaço não útil (Tabela IV.1) 

Lavandarias Varandas, marquises e similares 

Estufa / Jardim de Inverno Varandas, marquises e similares 

Solário Varandas, marquises e similares 

Arrecadações Armazém 

Sala de condóminos Espaço comercial 

Casa das máquinas / Zonas técnicas Armazém 

Arquivos Armazém 

Arrumos Armazém 

 

D.3 No cálculo de Ni e Nic, em que situações, um ducto (negativo na laje para 
tubagens, cabos, ventilação), poderá ser considerado um espaço não útil? 

No caso de courettes não ventiladas, pode ser desprezada a sua existência para efeitos da 

verificação do RCCTE. No caso de courettes ventiladas ou destinadas à evacuação de gases, e 

na falta de melhor informação ou justificação apresentada pelo projectista de que a courette 

pode ser considerada não ventilada, estas devem ser considerados espaços à temperatura dos 

gases que nele circulam e, como tal, tratados como espaços exteriores, ou interiores com o tau 
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do espaço de onde provêem esses gases evacuados (por exemplo, o tau de uma garagem cujo 

ar seja extraído por essa courette, ou o ar exterior numa courette onde circula ar exterior para 

insuflação num dado espaço). Em alternativa, para courettes ventiladas em que não seja 

possível determinar a temperatura do espaço de onde provêem os gases evacuados, o valor de 

t pode ser obtido de acordo com o estipulado no ponto 7 da Tabela IV.1 (página 2493).  

Apresenta-se em seguida um exemplo que pretende ilustrar o referido. 

Considere um edifício multifamiliar com 4 pisos, 2 fracções/piso, e garagem enterrada, 

encontrando-se representado na figura seguinte a planta do piso tipo com a indicação das 

várias courettes. 

FA1

FA2

C1

C2

C3

C4

 

Neste exemplo deverá ser adoptado o seguinte: 

- A courette ñC1ò encontra-se localizada junto à caixa de escadas que tem um 

Tau>0,7, sendo seccionada piso a piso, destinando-se exclusivamente à 

passagem de infra-estruturas de electricidade e telefone. 

Uma vez que se trata de uma courette não ventilada inserida num espaço que contacta 

com a caixa de escadas com tau>0,7, deverão ser verificados os requisitos de 

envolvente exterior na parede que contacta com o espaço não útil, desprezando no 

entanto as perdas para a courette. 
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- Courette ñC2ò, encontra-se situada no interior da fracção autónoma 1 (FA1), e 

desenvolve-se ao longo de todo o edifício até à cobertura destinando-se a fazer a 

extracção do ar da garagem com tau=0,4. 

A courette deverá ser contabilizada como um espaço não útil com o tau do espaço de 

onde provém, neste caso de 0,4. 

 

- Courette ñC3ò, encontra-se localizada na FA2, no seu interior encontram-se 

condutas que fazem ventilação mecânica de uma das instalações sanitárias da 

fracção, no entanto a courette não é ventilada. 

Neste caso uma vez que a courette é não ventilada poderá ser desprezada a sua 

existência para efeitos de cálculo de RCCTE, sendo necessário no entanto verificar os 

requisitos de envolvente exterior (aplicando isolamento, se necessário) na parede que 

faz a separação da courette com o exterior. 

 

- Courette ñC4ò, encontra-se localizada na FA2, e no seu interior encontra-se a 

tubagem da rede de saneamento doméstico das instalações Sanitárias, sendo uma 

courette fracamente ventilada. 

Para determinar a temperatura deste espaço, teremos de recorrer ao ponto 7.2 da tabela 

IV.1 do RCCTE e retirar o valor de tau para a courette em análise. Desta forma, uma vez 

que a courette atravessa todo o edifício, e a área de contacto com o exterior na 

cobertura é reduzida, o valor de Ai/Au resulta no seguinte valor de tau: 

0,7 5,61
3,85m

21,60m

0,50m0,50m1,80m0,50m4

2,70m0,50m4pisos 4

A

A
2

2

u

i =Ý==
³+³³

³³³
= t

 

A courette C4 deverá ser considerada um espaço não útil com tau igual a 0,7. 

 

D.4 No estudo de uma pequena fracção de serviços que se encontra sob uma 
fracção de habitação, esta última deve ser considerada como espaço não útil 
para efeitos de verificação do RCCTE? 

Não, uma vez que a fracção autónoma é um espaço que, para efeito de cálculo regulamentar, 

se considera que está em condições de conforto térmico. 
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D.5 Estou a fazer a análise regulamentar da loja 1, localizada no piso térreo de um 
edifício multifamiliar de acordo com a figura seguinte. Que áreas se devem 
considerar para o valor de Ai necessário para a determinação do tau para a 
loja 2?  

 

 

Nota: Sobre as lojas, nos pisos superiores, encontram-se fracções autónomas destinadas a habitação. 

 

Para o cálculo do Ai da loja 2, deverá ser contabilizada a área da parede entre a loja 1 e loja 2, 
assim como a área da loja 2 em contacto com a habitação.  

 

D.6 Um arrumo interior a uma fracção autónoma é considerado como espaço útil 
ou não útil? 

Caso o arrumo possua pelo menos uma porta ou janela que contacte com o exterior ou com um 

outro espaço não útil, esse arrumo é considerado ñexteriorò e, portanto, espa­o n«o ¼til. Se o 

arrumo só possuir porta(s) ou janela(s) que contacte com o espaço interior útil da fracção, é 

considerado ñarrumo interiorò e, portanto, nos termos da defini­«o de §rea útil do RCCTE, é 

espaço útil. 
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E -  Cálculo regulamentar 

 

E.1 A altitude do local, quando considerada para efeitos de determinação de 
eventuais alterações ao zonamento e aos dados climáticos de referência, é 
determinada com base na altitude média do Concelho ou é em relação ao 
nível do mar? 

A altitude do local de implantação de um edifício é sempre referida ao nível do mar (altitude 0).  

 

E.2 Como se mede a distância à costa para efeitos da determinação de uma 
eventual correcção aos dados climáticos dos locais perto do litoral? 

A distância à costa é medida entre o ponto da costa mais próximo da localidade em que o 

edifício se situa. Esta situação apenas é contemplada para os seguintes concelhos: 

Á Inverno ï Pombal, Leiria e Alcobaça; 

Á Verão ï Pombal, Santiago do Cacém e Alcáçer do Sal. 

 

E.3 Que tipo de ganhos térmicos devem ser considerados nos cálculos da 

verificação regulamentar? 

Os ganhos térmicos a considerar para a estação de aquecimento são: 

Á Ganhos térmicos associado a fontes internas de calor (ocupantes, iluminação, 

equipamentos,...); 

Á Ganhos térmicos solares associados ao aproveitamento da radiação solar através dos vãos 

envidraçados e; 

Á Ganhos térmicos associados a sistemas especiais, p.e. sistemas solares passivos. 

Estes ganhos térmicos permitem a redução das necessidades nominais de aquecimento do 

edifício, diminuindo, desta forma, o consumo energético necessário para compensar as perdas 

de calor por condução através da envolvente do edifício e as perdas resultantes da renovação 

de ar.  

Os ganhos térmicos a considerar para a estação de arrefecimento são: 

Á Ganhos térmicos associado a fontes internas de calor (ocupantes, iluminação, 

equipamentos,...); 
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Á Ganhos térmicos solares associados à incidência e transmissão da radiação solar através 

dos vãos envidraçados e; 

Á Ganhos térmicos devidos à incidência e absorção da radiação solar incidente nos elementos 

opacos da envolvente exterior (paredes e coberturas). 

 

E.4 As medições para cálculo no âmbito do RCCTE, desde áreas de superfície até 
ao desenvolvimento das pontes térmicas, são todas feitas pelo interior das 
zonas a analisar? 

Sim, sem excepção. Por exemplo, especificamente para o cálculo da área útil, devem-se medir 

em planta, pelo interior, todas as áreas de cada um dos compartimentos da fracção autónoma, 

incluindo áreas de armários e espaços equivalentes (arrumos, dispensas), zonas de circulação 

interior à fracção autónoma, etc. 

 

E.5 Como devem ser consideradas as portas inseridas nas fachadas exteriores? 

As portas exteriores não têm requisitos mínimos mas devem ser contabilizadas como elementos 

específicos da envolvente, com a respectiva área e valor de coeficiente de transmissão térmica 

superficial, quer no Verão, quer no Inverno. 

Em termos de ganhos solares, as portas totalmente envidraçadas devem ser tratadas como 

vãos envidraçados, as portas com postigos, devem de ser tratadas como vãos envidraçados na 

zona do postigo.  

E.6 Como se procede ao cálculo de Ai e Au numa caixa de escadas? 

Entende-se por Ai a área dos elementos que separam o espaço útil interior do espaço não útil e 

por Au a área do elemento que separa o espaço não útil do ambiente exterior. Deve-se 

contabilizar para Ai toda a área correspondente às várias fracções autónomas em contacto com 

essa zona não útil e contabilizar para Au toda a área de envolvente exterior (paredes, 

coberturas, etc.) da zona não útil, mesmo que estas abranjam vários pisos. As áreas enterradas 

não devem ser consideradas na determinação de Au. 
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E.7 Como se procede ao cálculo de Ai e Au num cave (arrecadação ou garagem, 
por exemplo)? 

Entende-se por Ai a área do elemento que separa o espaço útil interior do espaço não útil e por 

Au a área do elemento que separa o espaço não útil do ambiente exterior. No caso específico 

considerado, deve-se contabilizar para Ai toda a área correspondente todas as fracções 

autónomas em contacto com essa zona não útil e contabilizar para Au toda a área de 

envolvente exterior (paredes, coberturas, etc.) da zona não útil em contacto directo com o ar 

exterior, mesmo que esta abranja vários pisos. As áreas enterradas não devem ser 

consideradas na determinação de Au.  

 

E.8 Qual o valor de ñtò a considerar da tabela IV.1 (RCCTE) quando Ai/Au =1? 

A tabela IV.1 deve ler-se da seguinte maneira : 

Tipo de espaço não útil 

Ai/Au 

Menor que 1 De 1 a 10 Maior que 10 

0 Ò Ai/Au < 1 1 Ò Ai/Au Ò10 Ai/Au > 10 

 

Entende-se por Ai a área do elemento que separa o espaço útil interior do espaço não útil e por 

Au a área do elemento que separa o espaço não útil do ambiente exterior. 

 

E.9 Como se processa o cálculo das perdas térmicas de uma fracção autónoma 
para espaços de comércio+escritórios? 

Para calcular as perdas da habitação para espaços de comércio+escritórios deve multiplicar-se 

o U por tau (t), que deve ser calculado de acordo com a tabela IV.1 (Espaços comerciais). Os 

requisitos mínimos da envolvente interior dependem de valor de tau;  

 

E.10 No caso de um espaço não útil se encontrar totalmente enterrado (Au=0), 

como deverei obter o valor de t (tau)? 

Se Au= 0 (área do espaço em contacto com o exterior), o valor de Ai/Au = +¤, pelo que o valor 

de t deverá ser obtido na coluna Maior que 10, tendo em conta o tipo de espaço não útil. 
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E.11 Como deverão ser consideradas as portas no cálculo regulamentar? 

As portas não têm requisito mínimo. No entanto, devem ser contabilizadas como elementos 

específicos da envolvente, com a respectiva área e valor de coeficiente de transmissão térmica 

superficial. 

 

E.12 Na região Autónoma da Madeira, quando o número de graus-dia (GD) é muito 
reduzido, em locais a baixa altitude, verifica-se que o valor limite das 
necessidades de aquecimento (Ni) do nº1 do artigo 15º do RCCTE é muito 
baixo (por ex. ao nível do mar, com factor FF=1, tem-se: GD=50; Ni=7,4 
KWh/m2). Desta forma, em algumas situações, poderá ser inviável o 
cumprimento do valor limite das necessidades de aquecimento. Como 
proceder nestas situações? 

Enquanto não houver altera­«o do Cap²tulo V ñDisposi­»es finais e transit·riasò ou anexos do 

RCCTE que permita ultrapassar essa dificuldade, é aceitável a seguinte formulação alternativa 

para o cálculo do valor limite das necessidades de aquecimento (Ni), para edifícios localizados 

na Região Autónoma da Madeira: 

a) Para FF Ò 0,5:  Ni = 25+0,025 GD 

b) Para 0,5 < FF Ò 1:  Ni = 25+(0,015+0,02 FF) GD 

c) Para 1 < FF Ò 1,5:  Ni = [25+(0,015+0,02 FF) GD] (1,2-0,2 FF) 

d) Para FF > 1,5:  Ni = 22,5+0,0405 GD 

Como condição para aplicar esta formulação alternativa, sem prejuízo dos coeficientes de 

transmissão térmica superficiais máximos admissíveis (Quadro IX.1 do RCCTE), deverão ser 

cumulativamente cumpridos os seguintes requisitos na envolvente exterior e envolvente interior 

com Ű > 0,7: 

i) Coeficiente de transmissão térmica de paredes em zona corrente, excluindo as pontes 

térmicas planas: U Ò 0,90 W/m2.K. 

ii) Coeficiente de transmissão térmica de coberturas em zona corrente: U Ò 0,65 W/m2.K. 
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E.13 Quais os novos requisitos que foram introduzidos no Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2009/A, respeitantes à aplicação do RCCTE na região 
Autónoma dos Açores?  

O governo da região Autónoma dos Açores através da publicação do Decreto Legislativo 

Regional nº 16/2009/A, altera o exposto nos artigos 7º e os pontos 1 e 3 do artigo 15º do 

DL80/2006, pelos seguintes artigos: 

 

Á Artigo 31.º - Limitação das necessidades nominais de energia útil para aquecimento: 

ñCada frac­«o aut·noma, dos edif²cios referidos no artigo anterior, n«o pode, como resultado da 
sua morfologia, da qualidade térmica da sua envolvente e tendo em conta o aproveitamento dos 
ganhos solares e internos e de outras formas de energias renováveis, exceder um valor máximo 
admissível das necessidades nominais anuais de energia útil para aquecimento (Ni) de 50 
kWh/m2.ano.ò 
 
Á Artigo 33.º - Limitação das necessidades nominais de energia útil para a produção de 

água quente sanitária 
 
ñComo resultado dos tipos e efici°ncias dos equipamentos de produ­«o de §gua quente 
sanitária, bem como da utilização de formas de energias renováveis, cada fracção autónoma 
não pode, sob condições e padrões de utilização nominais, exceder o valor máximo admissível 
de necessidades nominais anuais de energia útil para produção de águas quentes sanitárias 
(Na) de 35 kWh/m2.ano.ò 
 
Á Artigo 39.º - Produção de águas quentes sanitárias 

 
i) Os sistemas de colectores solares térmicos para aquecimento de águas quentes 

sanitárias podem ser substituídos pela utilização de bombas de calor que garantam a 
produção integral das águas quentes sanitárias do edifício. 

ii) Sempre que não exista exposição solar adequada, a instalação de bombas de calor para 
produção de águas quentes sanitária é obrigatória. 
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F -  Necessidades nominais de energia útil 

 

F.1 O que se entende por necessidades nominais de aquecimento e por 
necessidades nominais de arrefecimento de um edifício? 

As necessidades nominais de aquecimento e arrefecimento, ambas expressas em kWh/m2.ano, 

indicam o consumo anual de energia útil, por metro quadrado da fracção autónoma em estudo, 

que seria necessário para manter o espaço nos níveis de conforto definidos regulamentarmente 

(20ºC no Inverno e 25ºC e 50% de humidade relativa no Verão), durante o tempo previsto para 

toda a duração da estação de aquecimento e de arrefecimento.  

 

F.2 As eficiências utilizadas no cálculo das necessidades de energia primária 
dizem respeito aos equipamentos ou aos sistemas de aquecimento/ 
arrefecimento instalados no edifício? 

Os valores de eficiência utilizados na fórmula de cálculo dizem respeito apenas aos 

equipamentos de aquecimento, arrefecimento ou de preparação de AQS efectivamente 

instalados no edifício/fracção autónoma e não à eficiência global dos sistemas (incluindo todos 

os seus componentes). São, no entanto, consideradas penalizações de eficiência (10%) nos 

casos das redes de água quente não serem isoladas termicamente. As eficiências dos 

equipamentos devem ser as médias sazonais. 

No caso de edifícios que utilizem mais de um sistema e/ou fonte energética para o mesmo fim 

(aquecimento, arrefecimento, preparação de AQS), as respectivas necessidades deverão ser 

fraccionadas nas componentes associadas a cada sistema/fonte e afectadas dos respectivos 

valores de eficiência do equipamento e dos factores de conversão em energia primária. 

 

F.3 Se no projecto não estiverem definidas as características, nomeadamente a 
eficiência, dos sistemas e equipamentos de aquecimento e/ou arrefecimento, 
o que deve ser considerado pelo projectista ou perito qualificado aquando da 
verificação regulamentar? 

 

O RCCTE prevê que, na ausência de dados mais precisos relativamente à eficiência dos 

sistemas, podem ser utilizados os seguintes valores de referência: 
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Sistema  Eficiência 
nominal (ɖ) 

Resistência eléctrica  1,00 

Caldeira com combustível 

Gasoso 0,87 

Líquido 0,80 

Sólido 0,60 

Bomba de calor 
Aquecimento 4,00 

Arrefecimento 3,00 

Máquina frigorífica 
Ciclo de compressão 3,00 

Ciclo de absorção 0,80 

 

Se, aquando do licenciamento, não estiverem definidos quais os sistemas de aquecimento e/ou 

de arrefecimento que vão ser adoptados, considera-se, por defeito, que o aquecimento será 

obtido recorrendo a uma resistência eléctrica e o arrefecimento por uma máquina frigorífica com 

eficiência (COP) igual a 3. Tal como a solução por defeito considerada no regulamento para a 

preparação de AQS, também estas opções de base para aquecimento e arrefecimento são 

conservadoras e, muito provavelmente, penalizadoras do desempenho do edifício quando 

comparada com a solução efectivamente a implementar. 

 

F.4 Para efeitos de cálculo de Ntc, como deverá ser contabilizada a existência de 
dois tipos distintos de sistemas de climatização nos mesmos compartimentos 
de uma fracção autónoma, como por exemplo, existência de aquecimento 
central e bomba de calor? 

No cálculo do Ntc para a respectiva fracção, deverá optar-se pelo sistema que origine a melhor 

classe energética. 

 

F.5 E no caso de existirem dois sistemas de climatização na fracção, por 
exemplo, aquecimento central na sala e splits nos quartos? 

A determinação do valor de Ntc deverá ser feita considerando para o efeito o valor de Nic, 

afectado da eficiência de cada sistema, tendo em conta a área que cada um ocupa, obtendo 

desta forma um valor ponderado. 
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G -  Necessidades nominais globais de energia primária 

 

G.1 Como é feita a conversão de energia útil em energia primária para efeitos do 
RCCTE? 

Até nova publicação em Despacho pelo Director-Geral de Geologia e Energia, os factores de 

conversão entre energia útil e energia primária (Fpu) são definidos em função do mix energético 

nacional, utilizando-se: 

Á Electricidade:  Fpu = 0,290 kgep/kWh 

Á Combustíveis sólidos, líquidos e gasosos: Fpu = 0,086 kgep/kWh 

A diferença nestes factores indicia que a utilização de equipamentos eléctricos para 

aquecimento, arrefecimento ou preparação de água quente sanitária resultará mais 

penalizadora das necessidades energéticas globais de energia primária de um edifício, embora 

a eficiência dos equipamentos desempenhe também um papel relevante nesse âmbito.  

 

G.2 Um edifício está regulamentar se cumprir com o limite das necessidades 
energéticas de energia primária mas não cumprir com as necessidades de 
aquecimento? 

Não. Para estar regulamentar, um edifício deve cumprir cumulativamente com os valores limite 

para as necessidades nominais de: i) energia para aquecimento; ii) energia para arrefecimento; 

iii) energia para preparação de águas quentes sanitárias; iv) energia primária. Devem ainda ser 

cumpridos os requisitos mínimos para a qualidade térmica para a envolvente dos edifícios. 

 

G.3 O que traduzem os termos ñ0,1ò e ñ0,9ò usados na f·rmula de c§lculo das 
necessidades globais de energia primária? 

Com a multiplicação do valor das necessidades de aquecimento e de arrefecimento por 0,1 

pretende-se levar em conta o facto de, na tradição nacional, os edifícios não serem aquecidos 

ou arrefecidos, em contínuo e durante 24 horas por dia, durante toda a estação correspondente. 

Desta forma, considera-se que os edifícios apenas são climatizados, em média, 10% do tempo, 

com a consequente e idêntica redução nas necessidades de energia para aquecimento e para 

arrefecimento. 
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Com o termo 0,9, pretende-se incentivar um melhor desempenho dos edifícios, estabelecendo 

que o limite para as necessidades nominais globais deverá ser inferior a 90% da soma dos 

limites máximos permitidos para as necessidades de aquecimento, arrefecimento e preparação 

de AQS. N«o bastar§, por isso, ao edif²cio cumprir ñ¨ justaò com o limite individual estabelecido 

para cada uma das necessidades parciais. 
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H -  Paredes, coberturas e pavimentos 

 

H.1 Como deve ser tratada, em termos de cálculo das perdas térmicas, uma 
chaminé que se desenvolva ao longo de uma parede exterior do edifício? 

Deve ser dado o enquadramento das courettes (P&R D.3), em que o Tau (t) depende da 

temperatura do ar que entra na chaminé e do grau de ventilação da mesma. 

 

H.2 Qual o sentido do fluxo que se deve considerar no estudo de lajes de 
cobertura em contacto com o exterior ou das esteiras (lajes ou esteiras leves) 
com espaços não úteis? 

Á Para o cálculo das perdas térmicas por transmissão, uma vez que a temperatura média 

exterior em Portugal, mesmo no Verão, é sempre inferior à temperatura interior de conforto, 

o fluxo a considerar, durante todo o ano, no cálculo do coeficiente de transmissão térmica 

deverá ser ascendente; 

Á Para o cálculo dos ganhos térmicos de Verão devidos à absorção da radiação solar pela 

cobertura o fluxo a considerar é descendente (folha de cálculo FCV.1C). Será no entanto 

aceitável usar sempre o mesmo valor de U (fluxo ascendente) para uma dada laje, pois o 

erro cometido com esta aproximação é negligenciável no conjunto do cálculo do Nv. 

 

H.3 No caso de uma cobertura em desvão fortemente ventilado, tipo sótão não 
habitado com isolamento na esteira, e uma vez que se trata de uma cobertura 
interior com requisitos de cobertura exterior, a área e respectivo coeficiente 
de transmissão térmica devem ser inseridos folha FC IV.1.a ou na FC IV.1.b? 

E no caso de um pavimento sobre uma zona não útil com um t >0,7? 

Uma vez que, tanto a esteira com o pavimento, são elementos da envolvente interior, estes 

devem ser incluídos na FC IV.1b, indicando o respectivo valor de tau (t) para afectar as perdas 

térmicas associadas. O facto de os espaços não úteis adjacentes à zona em estudo terem um t 

(tau) superior a 0,7 ñapenasò tem influ°ncia sobre os requisitos m²nimos a observar para a 

envolvente opaca em termos do limite para o coeficiente de transmissão térmica da mesma. 
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H.4 Considere uma fracção autónoma de um edifico que possua uma zona de 
tecto falso em toda a sua área. Qual a metodologia de cálculo que deverá ser 
adoptada para efectuar o cálculo térmico? 

 

O tecto falso é estanque 

Á Em termos de regulamento, a zona acima do tecto falso em baixo da placa do 1º piso, não 
deve ser considerada zona não útil; 

Á O pé direito da fracção será unicamente até ao tecto falso; 

Á Nas paredes acima do tecto falso, aplicam-se, no entanto, os requisitos mínimos, isto é, 

deve-se isolar pilares e talões de viga devido ao problema de condensações; 

Á No cálculo do U desta fronteira deve ser considerada a resistência térmica do tecto falso, do 

isolamento térmico que lhe fique ligado, da caixa-de-ar e da laje. 

O tecto falso não é estanque 

Á O pé direito deverá ser contabilizado até à placa do piso superior; 

Á No cálculo de U desta fronteira deve ser considerada a resistência térmica da laje que 

separa as duas fracções e eventual isolamento que possa existir, bem como da caixa-de-ar 

do tecto falso, em função do grau de ventilação. 

 

H.5 Qual o valor do coeficiente de perdas (r) a associar à massa superficial útil 
(Msi) de uma parede de compartimentação de uma FA de betão revestida por 
gesso laminado (15 mm) com caixa-de-ar (35 mm)? 

Conforme preconizado no ponto 2.1 do Anexo VII do RCCTE, ñpara os elementos interiores de 

uma fracção autónoma em estudo, a massa Msi é multiplicada por r = 0,75 ou 0,50, conforme o 

elemento tenha revestimento superficial com resistência térmica superior a 0,14 m2.ºC/W numa 

ou nas duas faces, respectivamenteò. 

Placas de gesso cartonado e espaço de ar ï 0,14 < R ¢ 0,30 m2.ºC/W 

 

Constituição Rj (m2.ºC/W) Referência: 

Placa de gesso cartonado 15 mm 0,08 ITE 50 

Caixa-de-ar com 35 mm 0,18 Quadro VII.2, RCCTE 

TOTAL 0,26  
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Uma vez que o valor da resistência térmica (R), está compreendida no intervalo entre 0,14 e 

0,30 m2.ºC/W, este deverá ser reduzido para 50% pelo coeficiente de perdas (r). 

 

H.6 Como devem ser contabilizados os ganhos solares de uma cobertura que 

possua uma protecção exterior sobre apoios pontuais, originando uma caixa-

de-ar fortemente ventilada sob a referida protecção? 

Uma vez que o revestimento possui uma caixa-de-ar fortemente ventilada, essa solução não 

deve ser contabilizada nos ganhos solares pela envolvente opaca, considerando para este 

efeito o coeficiente de absorção solar igual a 0. Caso os espaços de ar sejam fracamente 

ventilados ou não ventilados, devem verificar-se as condições preconizadas nos pontos 1.2.1 e 

1.2.2 do Anexo VII do DL80/2006. 

 

H.7 E no caso de uma fachada fortemente ventilada? 

Deverá ser adoptado o mesmo critério da solução anterior. 

 

H.8 Como contabilizar a massa superficial útil de uma parede dupla exterior com 
caixa-de-ar sem isolamento térmico? 

Para a contabilização da massa, no cálculo de Msi da parede em análise, deve considerar-se 

metade da massa do pano interior (até à caixa de ar) com um máximo de 150 kg/m2. 

 

H.9 Como devem ser considerados os ganhos solares numa envolvente opaca 
fortemente sombreada? 

Para efeitos de cálculo, os ganhos solares de uma envolvente desta natureza, devem ser 

considerados como se tivessem orientação Norte. 

Por envolvente opaca fortemente sombreada, entende-se por uma envolvente que possua 

obstáculos que provoquem sombreamento em toda a sua área na estação de Verão, não 

permitindo a incidência da radiação directa, como por exemplo, a existência de palas fixas ou 

pérgolas, outros edifícios ou obstáculos naturais. 

 



 

Perguntas & Respostas 

RCCTE 

 

 

Versão 1.6 ï Novembro de 2009 33/140 

 

H.10 Na determinação do coeficiente de transmissão térmica de uma cobertura 
com tecto falso, como deve ser contabilizada a existência de uma caixa-de-ar 
não ventilada com uma espessura superior a 300 mm? 

Para espessuras de caixa-de-ar superiores a 300mm considera-se o valor limite de 0,16 para a 

resistência térmica do espaço de ar, indicado no Quadro I.4 do ITE 50. 
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I -  Pontes térmicas 

 

I.1 Qual a diferença entre pontes térmicas planas e pontes térmicas lineares? 

Uma ponte térmica plana é uma heterogeneidade inserida em zona corrente da envolvente 

exterior ou da envolvente interior em contacto com espaços não úteis, tais como pilares, talões 

de viga e caixas de estore, por onde se considera uma perda térmica unidimensional por 

unidade de área de superfície. A ponte térmica plana é quantificada multiplicando o valor de U 

pela respectiva área. 

Uma ponte térmica linear corresponde à ligação de dois elementos construtivos exteriores e é 

uma singularidade da envolvente em que o fluxo térmico é bi- ou tridimensional assimilada a 

uma perda térmica por unidade de comprimento (Psi). A ponte térmica é quantificada 

multiplicando o valor de ɣ pelo respectivo desenvolvimento. 

 

I.2 Que valor máximo pode ter o coeficiente de transmissão térmica numa zona 
de ponte térmica plana? 

O valor de U de uma ponte térmica plana não poderá exceder o dobro do valor de U da zona 

corrente adjacente da envolvente opaca vertical ou horizontal. No caso de haver dois ou mais 

elementos adjacentes com valores de U diferentes, deverá ser considerado o menor. Em 

qualquer circunstância, deverão sempre ser respeitados os valores máximos admissíveis 

indicados no Quadro IX.1 do RCCTE. 

 

I.3 Como deve ser medido o desenvolvimento de uma ponte térmica linear 
correspondente à ligação fachada / padieira, peitoril ou ombreira? 

A medição deverá corresponder a todo o desenvolvimento perimetral do vão envidraçado, ou 

seja, à ligação de todo o caixilho com a parede. 

No caso de uma janela de sacada, o comprimento do perfil inferior da janela (ligação do caixilho 

com o pavimento) deve ser incluído.  

No caso da ligação do caixilho com uma eventual caixa de estore, o comprimento do perfil 

superior da janela (ligação do caixilho com a caixa de estore) deve ser incluído. 
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I.4 Se não encontrar no regulamento um valor para um tipo de ponte térmica 
linear, que devo fazer para a considerar no cálculo? 

O regulamento prevê nessas situa­»es, que se considere Ɋ (psi) igual a 0,5 W/m.ÜC  

Em alternativa, poderá usar a norma EN ISO 10211-1. 

 

I.5 Se não encontrar no regulamento um valor de Psi para as perdas lineares de 
elementos da envolvente exterior em contacto com o terreno, que devo fazer 
para a considerar no cálculo? 

As tabelas que fazem parte integrante do anexo IV no D.L. 80/2006 cobrem as situações mais 

correntes nas edificações existentes. No entanto, e em alternativa, poderá usar a norma EN 

13370. 

 

I.6 Numa situação de ponte térmica linear configurada pela ligação entre duas 
paredes verticais de espessura diferentes, qual das espessuras deverá ser 
considerada para determina­«o do valor de Ɋ (psi)? 

Deve ser considerada a parede de maior espessura. De notar que esta configuração de ponte 

térmica linear apenas se deve quantificar para cunhais (ângulos salientes). Só se contabilizam 

estas pontes térmicas nas situações de envolvente exterior ou de envolvente interior para zonas 

com t maior que 0,7. 

 

I.7 As pontes térmicas (planas e lineares) só deverão ser consideradas, para 
efeitos de aplicação e verificação regulamentar, quando integradas na 
envolvente exterior ou também se devem considerar quando integradas na 
envolvente interior? 

No caso de pontes térmicas planas, estas devem ser sempre consideradas quando integradas 

na envolvente interior independentemente do valor de tau. 

As situações de ponte térmica linear não são contabilizadas nos seguintes casos: 

Á paredes de compartimentação interior interceptando coberturas e pavimentos, quer sobre o 

exterior, quer sobre espaços não úteis; 

Á paredes interiores separando um espaço útil de um espaço não útil adjacente desde que t 

menor que 0,7. 
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I.8 Nos valores de y (psi) de pavimentos com isolamento térmico em contacto 
com o terreno (tabela que está ausente do regulamento), o desenho 
esquemático mostra o isolamento sob a laje. Caso o isolamento esteja 
colocado sobre a laje (que é de facto a solução mais corrente), posso utilizar 
a mesma tabela? 

No entender da ADENE, essa solução poderá ser uma boa aproximação, pois os valores de psi 

indicados no RCCTE, para o referido tipo de ligação, têm apenas a ver com o facto de existir ou 

não isolamento, independentemente se este tiver por cima ou por baixo da laje. O facto de o 

isolamento estar por cima da laje apenas terá influência no cálculo da inércia. 

 

I.9 A configuração tipo F (Ligação entre duas paredes verticais) apresentada no 
anexo IV, pág. 2497, é considerada quer o cunhal tenha elemento estrutural 
(pilar em betão armado) ou não? 

Sim. Mesmo nesta situação deverá ser considerada a ponte térmica linear, uma vez que existe 

uma ligação entre duas paredes verticais, no caso apresentado na figura seguinte, será o pilar 

com a parede adjacente). 

 

INTERIOR 

EXTERIOR 

PTP 

PTP 

PTL 
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I.10 Na determinação da espessura da laje (ep), devo considerar apenas a 
espessura da laje ou deverei incluir as camadas de enchimento? 

Para a determinação da espessura da laje, são apresentados em seguida 2 exemplos 
ilustrativos: 

 

Á Exemplo 1, laje de betão sem isolamento térmico: 

 

 

 

 

Neste caso deve ser contabilizado na espessura da laje, as camadas de enchimento, laje de 
betão e reboco, totalizando uma espessura de 0,27m.  

. 

Á Exemplo 2, laje de betão com isolamento térmico: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A espessura da laje a considerar é até ao isolamento térmico, totalizando uma espessura de 22 
cm, incluindo a camada de reboco. 

 

Soalho ï Esp-
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I.11 Em janelas de sacada ou vãos envidraçados com a altura do piso, quais as 
pontes térmicas lineares a considerar? 

No caso do vão envidraçado apoiar directamente na laje de pavimento, deve ser considerada 

uma ponte térmica linear não tipificada com y de 0,5 W/m.ºC. 

 

Se o vão envidraçado apoiar directamente no elemento de soleira (pedra ou outro elemento), 

então deverão ser consideradas duas pontes térmicas lineares, a saber: 

 

 y

Perfil em PVC

Pedra de Soleira

Ext Int

Habitação

Habitação

 

 

Á Ligação de fachada com a soleira, do tipo H; 

Á Ligação de fachada com pavimento, não tipificada com y de 0,5 W/m.ºC. 

 

I.12 No caso de uma fachada em contacto com o piso térreo em que z=0 m, 
deverei contabilizar a perda térmica de parede em contacto com o terreno, e a 
ligação da fachada com pavimento térreo, ou apenas uma das situações? 

Nesta situação deverá ser adoptado apenas o valore de y da tabela IV3.a, sendo o valor de y 

da parede em contacto com o terreno igual a zero. 
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I.13 Quais as pontes térmicas lineares a considerar no preenchimento da secção 
ñPontes t®rmicas (apenas para paredes de separação para espaços não-úteis 
com tau maior que 0.7)ò na folha de c§lculo FC IV.1b? 

Neste campo deverão ser consideradas todas as pontes térmicas lineares que seriam 

consideradas se se tratasse de uma parede em contacto com o exterior.  

Considere o seguinte exemplo: 

tau >0.7

y

Marquise ou arrecadação

FA

 

Na figura acima, a parede de separação apresenta dois tipos de perdas térmicas lineares: 

1. Pavimento em contacto com o terreno; 

2. Fachada com pavimento térreo. 

São estas as pontes térmicas lineares que devem ser colocadas na folha de cálculo FC IV.1b 

 

I.14 Que PTLôs devem ser consideradas na situação seguinte, caracterizada pela 

existência de um espaço não útil com t > 0,7? 

A figura seguinte representa uma moradia de um piso cujo pavimento se encontra em contacto 

com o solo. A área da moradia é dividida entre uma zona útil e uma zona não útil com t de 0,75. 
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O quadrado representado na parede interior pretende recriar um envidraçado sem caixa de 

estore. As paredes em contacto com os espaços não úteis são em tijolo cerâmico 22 com 4 cm 

de isolamento de EPS aplicados pelo exterior e rebocadas em ambas as faces. O pavimento 

será constituído por uma laje de betão armado com 15 cm de espessura, 5 cm de argamassa 

de assentamento e revestimento cerâmico. A cobertura será constituída por uma laje de betão 

armado com 13 cm de espessura, 5 cm de argamassa de assentamento, 6 cm de XPS aplicado 

pelo exterior e um revestimento interior em reboco com 2 cm de espessura (Ep = 20 cm). 

Uma vez que o espaço não útil tem um t > 0,7 ter-se-á que analisar todas as situações de 

ponte térmica linear previstas para a envolvente exterior e o quadro da folha FCIV.1b relativo a 

pontes térmicas interiores deveria apresentar a seguinte forma: 

 

Pontes térmicas (apenas para paredes de 

separação para espaços não úteis com t >0,7)  

Comp. 
[m] 

ɣ    
[W/mºC] 

t                          
[-] 

ɣ.B.t    
[W/ºC] 

PTL1 - Fachada com pavimentos térreos 10,00 0,45 0,75 3,34 

PTL2 - Pavimento em contacto com o terreno 10,00 1,50 0,75 11,25 

PTL3 - Ligação de fachada com varanda 10,00 0,40 0,75 3,00 

PTL4 - Ligação entre duas paredes 2,10 0,15 0,75 0,24 

PTL4 - Ligação entre duas paredes 5,4 0,075 0,75 0,30 

PTL5 - Ligação da fachada com padieira, 
ombreira e peitoril 4,40 0,20 0,75 0,66 

   Total 18,79 

 

Espaço Útil 

Espaço não Útil 
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Nos pontos seguintes estão explicados os pressupostos e considerações que levaram à 

determinação de valor de ɣ em cada uma das PTL indicadas.  

 

Á PTL1 - Ligação de fachada com pavimento térreo: 

 

O valor de 0,3 W/m.ºC que terá que ser agravado em 50% por não existir isolamento térmico na 

laje, obtendo-se 0,45 W/m.ºC.  

 

Á PTL2 - Ligação de pavimento em contacto com o terreno sem isolante térmico: 

 O valor de 1,5 W/m.ºC será obtido directamente da seguinte tabela.   
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Á PTL3 - Ligação de fachada com varanda: 

                                                   

No que se refere ¨ defini­«o do Ɋ associado ¨ ponte t®rmica em estudo, recorrendo à tabela, 

obtém-se o valor de Ɋ de 0,4 W/m.ºC.: 

 

PTL4 - Ligação entre duas paredes verticais 

Neste caso, apenas será contabilizada a saliência, conforme ilustrado na figura: 
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No que se refere ¨ defini­«o do Ɋ associado ¨ ponte térmica em estudo, recorrendo à tabela 

seguinte considera-se o valor 0,15 W/m.ºC. 

 

 

Para este caso, serão contabilizadas as seguintes saliências em contacto com o espaço não 

útil, conforme ilustrado na figura: 

 

 

No que se refere ¨ defini­«o do Ɋ associado à ponte térmica em estudo, recorrendo à tabela 

anterior, considera-se metade do valor de Ɋ, neste caso  0,075 W/m.ºC. 
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Á PTL5 - Ligação de fachada com padieira, ombreira e peitoril. 

 

 

No que se refere ¨ defini­«o do Ɋ associado ¨ ponte t®rmica em estudo, recorrendo à tabela: 

 

Sendo condição obrigatória o contacto do isolamento com a caixilharia, caso contrário deverá 

ser considerado um Ɋ de 0,2 W/m.ºC. De acordo com o pormenor explicativo da ponte térmica 

não foi considerada a continuidade do isolamento, pelo que se deve considerar 0,2 W/m.ºC. 


